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olndica ao Poder Executivo, que corsfrua (pontos de
apoio ao ciclista'."

O Vereador ProfessorAdriel, nos termos do Art. 194 da Resolução AAZA12, indica

ao Sr. Prefeito da MunicÍpio de Monte Mor que construa 'pontos de apoio ao ciclista'.

O objetivo dessa iniciativa é incentivar e apoiar o uso da bicicleta como meio de

transporte sustentável e de qualidade de vida. Apesar de criado há muitos anos, a bicicleta

é um veículo do futuro. Já perdermos muitos espaços para que surjam avenidas largas e

viadutos, que vão servir ms carss, por exernplo, e tazem o probblna da mobilidade cresoer

cada dia mais.

Esta prática esportiva (ciclismo) está ganhando muitos adeptos, em especial nas

áreas do interior. Ainstalação desses espaços em pontos estratégicos vai incentivar o turismo

rural sustentáveJ e ecologicanente coneto, garantindo ao ciclista m$hores condiç&s na

prática esportiva, uma vez que terão a sua disposição espaços adaptados às suas

necessidades. Além da possibilidade de gerar emprego e renda. Tem muita gente pedalando

e nossa cidade tem uma área rural extensa ainda. Esses pontos poderiam ser explorados

também comercialrrente, por meb de licihação, gerando ernprego e gamntindo sua

manutenção. É uma ideia que poderia sêr boa tanto para os ciclistas quanto para quem está

precisando de uma opção de renda.

Os espaços serviriam para descanso, opção de banho, mapas de localização,

tomadas par:r caregarcelulares, tomeiras para reabasteer a garaf'a de água e dispositivos

para encher os pneus dos ciclistas, valorizando as belezas naturais do nosso município de

Monte Mor, entre outras açôes, que ajudem aqueles vindos de distâncias longas.

Diante do exposto, peço à Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito

Municipal essa IHDICÂçÃO para gue eb acione o órgão mmpeúente.
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